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A presente obra, fruto da dissertação de mes tra do 
apresentada na PUC-SP sob a orientação da Professora 
Doutora Flávia Piovesan, tem por es co po a análise do 
mandado de injunção en quan to ins tru mento apto a 
possi bilitar o exercício de direi to, liberdade ou prer-
rogativa pre vistos na Cons ti tuição.

Com suporte nos princípios da hermenêutica 
cons ti tucional, busca-se uma interpretação ótima 
do texto, que obriga o Poder Judiciário a con ferir, 
à Cons tituição, a sua máxima efeti vi da de, com a 
conse   quente concretização de suas normas.

Defende-se a possibilidade de impetração do 
man dado de injunção mesmo nos casos nos quais, 
em bora haja norma regulamentadora, tal regula-
mentação não se mostra suficiente para tornar ime
diatamente exequível o programa posto na Consti-
tuição, para viabilizar, efetivamente, o exercício de 
direito ou garantia constitucional.
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